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ANEXO IV – MINUTA ATA REGISTRO DE PREÇO 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS sob o nº 000-00/2024. 

 

Origem:  PROCESSO LICITATÓRIO Nº 019/2024. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024 – SRP. 
 

Objeto: A PRESENTE ATA TEM POR OBJETO O REGISTRO FORMAL DE PREÇOS (SRP) PARA EVENTUAL E 
FUTURA AQUISIÇÃO ATRAVÉS DE EMPRESA(S) DE FILTROS, ÓLEO LUBRIFICANTES E CORRELATOS PARA 
ABASTECIMENTO E MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS DA FROTA DA MUNICIPAL E DEMAIS VEÍCULOS. 

 

Aos xx (________________) dias do mês de 00 (xxxx) do ano de 2024 (dois mil e vinte e quatro), o Município de 
Brejão, Estado de Pernambuco, com sede na Praça Melquíades Bernardo, nº 01, Centro, CEP: 55.325-000, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 10.131.076/0001-00, doravante denominado de ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato representado 
pela Prefeita a Sra. Dra. Elisabeth Barros de Santana, inscrita no CPF/MF sob o nº ***.926.***-12, e na CI-RG sob o 
nº 6.***.734 – SDS/PE;  O Fundo Municipal de Saúde – FMS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.230.311/0001-63, 
representada pela Gestora a Sra. Erica Mirele dos Santos Moreira, CPF/MF sob o nº ***.560.***-14 e no RG nº 
8.***.923 – SDS/PE; O Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
14.628.090/0001-74, Representada pela Gestora a Sra. Francisca Andrea Santana de Godoy, CPF/MF sob o nº 
***.423.***-72 e no RG nº 6.***.463 – SDS/PE; O Fundo Municipal de Educação-FME, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
30.820.772/0001-30, Representado pelo o Sr. Erivan Lopes Peixoto, CPF/MF sob o nº ***.629.***-49 e no RG nº 
2.***.117 – SDS/PE. Considerando o julgamento e decorrida da homologação pelos Gestores, licitação na modalidade: 
Pregão, na forma: Eletrônica, para Registro de Preços, e, do outro lado; 

DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

RAZÃO SOCIAL: XXXXXXXXX __________________; 

CNPJ/MF sob o nº: 00.000.000/0000-00 

ENDEREÇO: Rua/Av. __________, nº 000, Bairro: _______, CEP.: 00.000.00 

REPRESENTADO XXXXXXXX 

DOCUMENTO: CPF/MF sob o nº ***.000.000-** 
Carteira de Identidade (CI/RG) sob o nº *.000.**, expedida pela SDS/PE 

E-MAIL: _____@_____.com 

TELEFONE: (xx) 9.xxxx-xxxx 

RESIDENTE E 
DOMÍCILIO: 

Rua/Av __________, nº 00, Bairro: ________, Cidade: ________- UF: ______, CEP: 
00.000-000. 

As partes acima elencadas RESOLVEM, por meio desta Ata e com integral observância da classificação por ela 
alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), para uma eventual contratação,  a qual se constitui em documento 
vinculativo e obrigacional, em obediência às disposições e preceitos de direito público e, em especial, Lei Geral de 
Licitações nº 14.133, de 1º.04.2021, Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, Lei Complementar nº 147, de 
07.08.2014, Lei Federal nº 12.846, de 01 de agosto de 2013; Decreto Federal nº 8.538, de 06 de outubro de 2015; 
Decreto Municipal nº 04, de 04 de janeiro de 2024, Decreto Municipal nº 012/2020, de 24 de março de 2020, Decreto 
Municipal nº 031/2017, 31/12/2027, as alterações posteriores das referidas normas. 

 dos demais dispositivos legais vigentes, e decorrida do resultado Homologado em 00.00.2024, pelo gestor, e, ainda, 
pelas condições estabelecidas pelo edital e suas partes integrantes, FIRMAM A PRESENTE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS-ARP acima referenciado para a aquisição dos bens/serviços constantes no relatório de julgamento, anexos 
desta ata, a serem utilizados no Município, tendo sido os referidos preços oferecidos pela empresa constantes dos 
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anexos desta ata, cuja proposta foram classificadas em primeiro lugar, observadas as condições enunciadas nas 
Cláusulas e condições que seguem. 

DO FUNDAMENTO LEGAL 

A presente Ata de Registro de Preços decorre de Adjudicação e Homologação do Pregão Eletrônico, na forma da Lei 
Geral de Licitações Lei Geral de Licitações nº 14.133, de 1º.04.2021, os preceitos do Direito Público, nos termos da 
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; Leis Complementares nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 147, de 07 de 
agosto de 2014; Lei Federal nº 12.846, de 01 de agosto de 2013; Decreto Federal nº 8.538, de 06 de outubro de 2015; 
Decreto Municipal nº 04, de 04 de janeiro de 2024, Decreto Municipal nº 012/2020, de 24 de março de 2020, Decreto 
Municipal nº 031/2017, 31/12/2027, as alterações posteriores das referidas normas. 

1.0. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro formal de Preços (SRP) para eventual e futura aquisição através de 
empresa(s) de filtros, óleo lubrificantes e correlatos para abastecimento e manutenção dos veículos da frota da 
Municipal e demais veículos. 

1.2. É parte integrante desta Ata, independente de transcrição, a Proposta da CONTRATADA cujos preços tenham 
sido registrados, o Edital do Pregão Eletrônico, e demais elementos constantes do Processo Licitatório. 

2.0. CLÁUSULA SEGUNDA - ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARCIPANTES(S) 

2.1. DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

2.1.1. O Órgão Gerenciador desta Ata de Registro de Preços será o Município de Brejão/PE, através da Secretaria 
Municipal de Transportes; Fundo Municipal de Saúde – FMS; Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS; 
Fundo Municipal de Educação-FME. 

3.0. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

3.1. São obrigações do Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços, dentre a prática de todos os atos de 
controle e administração da ARP, as seguintes obrigações: 

3.1.1. Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao(s) órgão(s) ou entidade(s) 
participante(s). 

3.1.2. Gerenciar a presente Ata, indicando sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o preço, quantitativos e 
as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação. 

3.1.3. Observar que, durante a vigência da presente Ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas. 

3.1.4. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de 
adequação as novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades. 

3.1.5. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das obrigações contatuais, em relação as suas próprias 
contratações. 

3.1.6. Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com 
aqueles registrados na ata. 

3.1.7. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 

3.1.8. Consultar o detentor da ata registrada (observando a ordem de classificação) quanto ao interesse em fornecer 
os materiais a outro(s) órgão da Administração Pública que externem a intenção de utilizar a presente Ata. 

3.1.9. Se durante a vigência da Ata de Registro de Preços for constatado que os preços registrados estão inferiores 
aos de mercado, caberá à Administração convocar os fornecedores/prestadores de serviços registrados para negociar o 
novo valor. 
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3.1.10. Fiscalizar o bom atendimento das entregas e da qualidade dos produtos/serviços, através de Servidor 
designado para tal finalidade. 

4.0. CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS REGISTRADOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

4.1. A partir desta data ficam os preços registrados, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, de 
acordo com a ordem de classificação obtidas no certame licitatório, fornecedor e as demais condições ofertadas na 
proposta são as que seguem:  

XXXXXXXXXX __________________, CNPJ/MF sob o nº 00.000.000/0000-00 
Endereço: Rua/Av. __________, nº 000, Bairro: _______, CEP.: 00.000.00, Telefone: (xx) 9.xxxx-xxxx 

E-mail: _____@_____.com 
Representado(a) pelo Procurador(a) OU Sócio Administrador Sr(a) _________________, 

Ite
m

 

Descrição / Especificação Marca Unidade Quantidade  Valor Unt. R$ Total R$ 

1     0,00 0,00 

2       

4.2. No valor registrado estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da Ata 

4.3. O Município, suas Secretarias e Fundos não se obrigam a contratar a quantidade total ou parcial do objeto 
adjudicado constante do Edital e da Ata de Registro de Preços. 

4.4. A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a firmar as 
contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de procedimento de licitação, sendo 
assegurada ao detentor do registro de preços a preferência em igualdade de condições. 

5.0. CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL DE ENTREGA DO BEM OU SERVIÇO 

5.1. Os bens ou serviços serão ENTREGUES conforme abaixo: 

5.1.1. Local da Entrega: A CONTRATANTE encaminhará seus veículos até o posto de abastecimento, dentro do 
horário de funcionamento deste, o qual não poderá ser inferior ao intervalo de horário das 06h (seis) às 22h (vinte e 
duas) horas, exceto às ambulâncias; veículo da SAMU; Transporte Fora do Domicílio – TFD, e outros que se fizerem 
necessários. 

5.1.2. Para os óleos e lubrificantes serão entregues na Sede da Prefeitura Municipal, na Praça Melquiades 
Bernardo, nº 01, Centro, Brejão - PE, no horário das 08h às 16h, de 2ª a 6ª feira, conforme solicitação. 

5.1.3. Prazo de Entrega: Para os abastecimentos (combustíveis) ocorrerá de forma imediata após o recebimento 
Requisição do Pedido, ou da nota de empenho ou de documento equivalente, de acordo com a solicitação formal do 
órgão CONTRATANTE. 

5.1.4. Na entrega dos óleos e lubrificantes serão entregues na Sede da Prefeitura Municipal, sito Praça Melquiades 
Bernardo, nº 01, Centro, Brejão/PE, após o recebimento Requisição do Pedido, ou da nota de empenho ou de 
documento equivalente, de acordo com a solicitação formal do órgão CONTRATANTE. 

5.1.5. A empresa deverá comunicar a data e o horário previsto para a entrega à Prefeitura Municipal de Brejão no 
horário de expediente, com no mínimo 48 (quarenta e oito) horas de antecedência.  

5.2. A critério do CONTRATANTE poderá ser modificado o local de entrega, para outro endereço no Município de 
Brejão/PE, sem qualquer tipo de ônus adicionais. 

5.3. O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de 
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Registro de Preços. 

6.0. CLÁUSULA SEXTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

6.1. Durante a validade da ata, poderão aderir a Ata de Registro de Preço qualquer Órgão ou Entidade da 
Administração Pública que não tenham participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão 
Gerenciador da Ata e anuência da empresa beneficiária, adesão à ARP na condição de não participante, desde que 
justificada a vantagem da adesão e demonstrado que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado e respeitadas, no que couber, as regras contidas na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021. 

6.2. Os Órgãos ou Entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão. 

6.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes 
e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

6.4. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 

6.5. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão não participante deverá efetivar a contratação, observado 
o prazo de vigência da ata. 

6.6. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador 

6.7. Ao órgão não participante que aderir a presente ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento 
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, 
de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

6.8. Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto 
cumprimento de suas disposições. 

6.9. A contratação com os fornecedores registrados poderá ser realizada por intermédio de instrumento contratual 
ou outro instrumento hábil, conforme art. 95, da Lei nº 14.133/2021. 

6.10. DOS LIMITES PARA AS ADESÕES 

6.10.1. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta 
por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes. 

6.10.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os órgãos participantes, independentemente do 
número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

6.11. VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

6.11.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de Preços. 

7.0. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E PUBLICIDADE DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. A Ata de Registro de Preços terá sua vigência de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação de seu 
extrato.  
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7.2. A vigência da ARP poderá ser prorrogada, por igual período, desde que comprovado o preço da vantajoso, nos 
termos do Art. 84, da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.3. A Ata de Registro de Preços, terá seu extrato publicado no Sítio Oficial do Município, no Diário Oficial dos 
Municípios (DOM), e disponibilizada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

8.0. CLÁUSULA OITAVA - DA ASSINATURA E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. Este instrumento será assinado pela autoridade competente do Órgão Gerenciador da presente Ata de 
Registro de Preço, e pelo representante do fornecedor ou procurador legalmente constituído. 

8.2. O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo de 05 (cinco) 
dias, contados a partir da data de homologação do certame. 

8.2.1. O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 

8.3. É facultado à administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no prazo e condições 
estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 
pelo primeiro classificado. 

8.3.1. A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em assinar a Ata, dentro do 
prazo estabelecido no subitem 8.2 desta, ensejará a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório. 

8.4. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 
créditos orçamentários respectivos. 

8.5. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra 
ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.6. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

8.7. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

9.0. CLÁUSULA NONA - DO CADASTRO DE RESERVA 

9.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

9.1.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e  

9.1.2. Mantiverem sua proposta original.  

9.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na 
ata. 

9.3. O registro tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento 
pelo signatário da ata. 

9.4. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o 
preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

9.5. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

9.5.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital; e 
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9.5.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas. 

9.6. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o 
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

9.6.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante 
ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja 
aceita pela Administração. 

9.7. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital 
ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

9.8. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, 
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

9.8.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 
acima do preço do adjudicatário; ou 

9.8.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

9.9. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
desde que devidamente justificada. 

10.0. CLÁUSULA DÉCIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

10.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 
situações: 

10.1.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do 
disposto no art. 124, caput, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.1.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; ou 

10.1.3. na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos do disposto na Lei nº 14.133, de 2021. 

10.1.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 
contratação. 

10.1.5. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

10.2. Quando o valor registrado se tornar inferior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão 
gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

10.3. Os fornecedores/prestadores de serviços que não aceitarem reduzir seus valores aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

10.4. A ordem de classificação dos fornecedores/prestadores de serviços que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original.  

10.5. Se ocorrer de o preço de mercado tornar-se inferior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o Órgão gerenciador poderá: 
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10.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de execução, e 
sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

10.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação pela Administração, sem 
justificativa aceitável;  

10.5.3. Não aceitar reduzir o valor registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou  

10.5.4. Sofrer sanção prevista no art. 156, incisos I ao IV, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

10.6. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de 
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  

10.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

10.8. O registro do fornecedor será cancelado mediante formalização por despacho do órgão gerenciador, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o fornecedor:  

10.8.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

10.8.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido. 

10.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

10.9.1. Por razão de interesse público; ou  

10.9.2. A pedido do fornecedor. 

10.10. O pedido de revisão de preços será processado e julgado pelo Órgão Gerenciador. 

11.0. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

11.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 
o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

11.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

11.3. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os 
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

11.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

11.5. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.6. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

11.7. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória 
ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente 
pactuadas. 

11.8. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o 
pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas 
na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 
legislação aplicável. 
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11.9. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará 
os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 
registrados. 

11.10. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

11.11. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, o órgão ou 
entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

11.12. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade 
de alteração contratual, observado o disposto no art. 124, da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.0. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

12.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do 
registro de preços. 

12.2. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 
quantitativos dos participantes da compra centralizada, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada 
será por meio do remanejamento  

13.0. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

13.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

13.1.1. A empresa vencedora fica obrigada a entregar o(s) objeto(s) licitado(s) para no prazo máximo de 02 (dois) dias 
contados a partir do recebimento de cada requisição de pedido ou empenho ou documento equivalente emitido pela 
Departamento de Compras ou Secretaria Municipal. 

13.1.2. O descumprimento do prazo estipulado no item acima dará ensejo à aplicação das multas contratualmente 
previstas. 

13.1.3. Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega somente serão analisados pela Administração caso sejam 
requeridos até a data final prevista para a entrega e desde que estejam instruídos com as devidas justificativas e 
comprovação. 

13.1.4. Os pedidos instruídos em condições diversas das previstas anteriormente serão indeferidos de pronto.  

13.1.5. O aceite e aprovação dos produtos pelo Município, não exclui a responsabilidade civil da empresa vencedora 
por vício de quantidade ou qualidade do material ou disparidades com as especificações estabelecidas no Termo de 
Referência, parte anexa a esta ATA. 

13.1.6. O fornecedor registrado poderá ter o seu registro de preços cancelado, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa. 

13.2. O detentor da Ata de Registro de Preços, assegurado o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro 
cancelado quando a) descumprir as condições da ata de registro de preços: 

13.2.1. recusar-se, injustificadamente, ao atendimento da demanda solicitada, dentro da quantidade estimada na ata; 

13.2.2. deixar, injustificadamente, de assinar o contrato ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

13.2.3. recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de tornar-se superior àqueles praticados no mercado; 
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13.2.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV, do artigo 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou, em virtude de 
lei ou decisão judicial, ficar impedida de contratar com a Administração Pública. 

13.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço, sem aplicação de penalidades, na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou 
de força maior devidamente comprovados. 

13.4. A ata de registro de preços poderá ser rescindida nas hipóteses previstas para a rescisão dos contratos em 
geral, sendo convocado os demais licitantes, observando a ordem de classificação. 

13.5. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

13.6. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nesta cláusula será formalizado por despacho do órgão 
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

13.7. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar 
os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

13.8. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro 
de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

13.8.1. Por razão de interesse público; 

13.8.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

13.8.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior 
ao preço registrado, nos termos dos regulamentos vigentes. 

14.0. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 

14.1. O cometimento de irregularidades na execução desta Ata de Registro de Preços sujeitará o FORNECEDOR à 
aplicação de sanções administrativas, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, que: 

a) der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços;  

b) der causa à inexecução parcial da ARP que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total da ARP;  

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar a ARP ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;  

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

14.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

14.2.1. ADVERTÊNCIA: Quando o contratado der causa à inexecução parcial da ARP, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, art. 156, § 2º, da Lei nº 14.133, de 2021; 
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I. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e 
“g” do subitem acima desta ARP e Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, art. 
156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021; 

II. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“h”, “i”, “j”, “k” e “l” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave, art. 156, § 5º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2.2. MULTA: 

14.2.2.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite 
de 30 (trinta) dias; 

14.2.2.1.1. O atraso superior a 60 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº. 14.133, 
de 2021.  

14.2.3. Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto; 

14.3. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 
causado ao Contratante, art. 156, § 9º. 

14.3.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação, art. 157, caput. 

14.3.2. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

14.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 

14.5. Na aplicação das sanções serão considerados, art. 156, § 1º: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle.  

14.6. As sanções serão aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade, depois de regular processo administrativo com garantia de defesa prévia e de interposição 

de recurso. 

14.7. Na estipulação das sanções, deverão ser considerados o grau de comprometimento do interesse público e o 
prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas. 

14.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competentes 
definidos na referida Lei, art. 159. 
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15.0. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES 

15.1. O cometimento de irregularidades na execução desta Ata de Registro de Preços sujeitará o FORNECEDOR à 
aplicação de sanções administrativas, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial;  

b) der causa à inexecução parcial que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total;  

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

15.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

15.2.1. ADVERTÊNCIA, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave, art. 156, § 2º, da Lei nº 14.133, de 2021; 

15.2.2. MULTA: 

15.2.2.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite 
de 30 (trinta) dias; 

15.2.2.1.1. O atraso superior a 60 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº. 14.133, 
de 2021.  

15.2.2.1.2. Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto; 

15.3. A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante, art. 156, § 9º. 

15.4. Todas as sanções previstas nesta Ata poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa, art. 156, § 7º. 

15.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação, art. 157, caput. 

15.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente, art. 156, § 8º. 

15.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

15.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 

15.6. Na aplicação das sanções serão considerados, art. 156, § 1º: 
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i) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

j) As peculiaridades do caso concreto; 

k) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

l) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

15.7. As sanções serão aplicadas de forma gradativa, obedecendo os princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade, depois de regular processo administrativo com garantia de defesa prévia e de interposição de 
recurso. 

15.8. Na estipulação das sanções, deverão ser considerados o grau de comprometimento do interesse público e o 
prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas. 

15.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competentes 
definidos na referida Lei, art. 159. 

15.10. A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

16.0. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. As partes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias decorrente da presente Ata de Registro de 
Preços, passam a tentativa de conciliação administrativa, conforme art. 92, § 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

16.2. Não logrando êxito a conciliação, será competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir os 
litígios que decorrerem da execução deste Contato, que não possa ser dirimidas administrativamente, que prevalecerá 
sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Termo. 

16.3. Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fornecimento nas condições aqui estabelecidas, bem 
como no Edital e seus anexos, depois de cumpridos os requisitos de publicidade. 

16.4. A existência de preços registrados não obriga o Município de Brejão-PE a contratar, facultando-se a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de 
condições. 

16.5. A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga este Município a firmar futuras solicitações. 

16.6. E, por estarem de acordo com o ajustado, as partes firmam a presente Ata de Registro de Preços, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos 
representantes das partes, Órgão Gerenciador e Detentor da ARP, e pelas testemunhas abaixo 

 

Brejão-PE, _______ de _______de 2024. 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

 

mailto:licitacao.brejao.pe.gov@hotmail.com
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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ANEXO - CADASTRO DE RESERVA DE FORNECEDORES 

 

ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO FORNECEDOR(ES) CNPJ/MF SOB Nº 
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